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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 

   ATO NORMATIVO 
 

ATO NORMATIVO Nº01/2019/SMADS 

 (Dispõe sobre CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO 

GRUPO DE TRABALHO DO PLANO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  DO MUNICIPIO DE SUZA-

NO) 

 

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-

vimento Social, uso das atribuições que lhe 

conferem a Lei Federal (LOAS) nº 8.742/1993, 

alterada pela Lei Federal nº12.435/2011 e 

Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 

2004, Lei Orgânica do município de Suzano do 

artigo 72 e 73, que aprova a Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS, constitui a Comissão e 

Grupo de Trabalho para a elaboração e promulga-

ção do Plano Municipal de Assistência. 
 

Resolve:  
 

Art. 1º - Criar e compor o Grupo de Trabalho - GT – 

Para a elaboração do Plano Municipal de Assis-

tência e Desenvolvimento Social. Grupo que já 

está dialogando e produzindo desde o mês de 

Abril do corrente ano e por ora vem formalizar 

seus membros. 

Art. 2º - O Grupo de Trabalho - GT será composto 

por:  

I. 07 (sete) Representantes indicados 

pela Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento 

Social;  

II. 02 (dois) Conselheiros do COMAS-

Suzano, sendo 01 representan-

te das organizações sociais do 

município e 01 representante 

dos usuários dos serviços. 

Art. 3º. Designar para compor o referido Grupo de 

Trabalho; 

a) Italo Moraes Rodrigues, matricula: 20048 – 

Assistente Social – Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social; 

b) Edson Luis de Paula Muniz Barbosa, matricula: 

2591 - Diretor de Proteção Especial – Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social; 

c) Abigail Maria do Carmo, matricula: 2814 – 

Diretor – Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social; 

d) Cleia Martins Januário, matricula: 19346 - 

Assistente Social – Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social; 

e) Fabricio Augusto Bolanho Zitto, matricula: 

19766 – Auxiliar Administrativo - Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social; 

f) Juliana Campos Rodrigues, matricula: 20038 - 

Assistente Social – Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social; 

g) Pauline Satler de Lima, matricula: 17321 – 

Psicóloga Social -  Secretaria Municipal de Assis-

tência e Desenvolvimento Social; 

h) Karina Fernandes Rocco D’Elia, matricula: 

19853– Auxiliar Administrativo - Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social; 

i) Helisson Bueno de Lima – Conselheiro do 

COMAS - representante das organizações sociais 

do município de Suzano; 

j) Fernando Willian - Conselheiro do COMAS - 

representante dos usuários dos serviços do 

município de Suzano; 

Art. 4º. Este grupo de trabalho realizará reuniões, 

solicitações de documentos e instrumentos de 

participação 

Art. 5º. Este ato normativo entra em vigor na data 

de sua publicação e revoga qualquer disposição 

ao contrário. 
 

Murilo Inocencio                                                                                                                   

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvi-

mento Social 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 
 

Resolução 001/CMC/2019 
 

O Conselho Municipal de Cultura torna público que 

em reunião ordinária realizada em 27 de agosto 

de 2019, deliberam pela aplicação de 

136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) do 

Fundo Municipal de Cultura, sendo 100.000,00 

(cem mil reais) para realização de Edital de 

Seleção de espetáculos de artes ciências para 

circulação no município e 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais) em apoio à Mostra de Artes Ciências 

2020. Realizada pela Secretaria Municipal de 

Cultura. 

Cleide T. Tomioka – Presidente do Conselho 

Municipal de Cultura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS 

ME/EPP Nº 052/2019 – AQUISIÇÃO DE CON-

JUNTO DE COMBATE À INCÊNDIO.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Segurança Cidadã HOMOLOGOU a classifica-

ção proferida e ADJUDICOU o objeto do presente 

PREGÃO ELETRÔNICO à empresa NOROESTE 

COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP com o 

valor de R$ 15.880,00 (Quinze mil, oitocentos e 

oitenta reais) para o LOTE 01. 

ANTONIO WENZLER - Secretário Municipal de 

Segurança Cidadã. 

 


